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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O  DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO
FEDERAL, doravante denominada CONTRATADA, com sede na Praça do Buri�, Zona Cívico Administra�va, Anexo do Palácio do Buri�, 15º
Andar, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.726/0001-56, neste ato representada por WALLACE MOREIRA BASTOS,
brasileiro, portador do RG nº 9960280 SSP/DF e do CPF nº 034.165.207-50, na qualidade de Subsecretário de Administração Geral, com
delegação de competência prevista inciso XV do Art. 3º da Portaria nº 146, de 06 de outubro de 2020; e a empresa HOST SERVER DO
BRASIL INFORMÁTICA - EIRELI, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ nº 19.833.155/0001-37, situada na Rua FULVIO
ADUCCI 1214 - Sala 301 - CEP: 88.075-000, CENTRO - Florianópolis /SC, neste ato representada por MATEUS VALGAS, portador do RG nº
3.364.338 SSP/SC e do CPF nº 007.951.249-61, na qualidade de Representante Legal; e em observância às disposições da Lei nº
8.666/1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto:

2.1.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, pelo período compreendido de 06/11/2022 a
06/11/2023, com fundamento no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993 e na Cláusula Oitava do contrato; conforme Relatório
3 (SEI nº 96045066) e Relatório 3 (SEI nº 97210570);

2.1.2. Conceder reajuste de 6,8% ao valor do contrato, com fundamento no § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e na
Cláusula Quinta do contrato.

2.2. O valor total do contrato passará a ser R$ 4.964,00 (quatro mil novecentos e sessenta e quatro reais).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

3.1.1. Unidade Orçamentária: 26.101 - Secretaria de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal;

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77192501&id_procedimento_atual=77192501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=18df206c9043c3d7761bbcc6e7f0c8bc76bf2163a1a190d3ddd99dd11c75c8d8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108196253&id_procedimento_atual=77192501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=2792e544258c858fa7e0583eae07ad863f9d5c6b03b051727f354d3968cc587a
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109466409&id_procedimento_atual=77192501&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003227&infra_hash=8f240f8701b7ef1872d6aaa049c35337c53183795a1acb9ee3cde27843260159


3.1.2. Programa de Trabalho: 26.122.8216.8517.0144 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS--DISTRITO
FEDERAL;

3.1.3. Fonte de Recursos: 161 - Ordinária Não Vinculada;

3.1.4. Natureza de Despesa: 33.90.40-23 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

3.2. O empenho inicial é de R$ 4.964,00 (quatro mil novecentos e sessenta e quatro reais), conforme Nota de Empenho
2022NE01332 (SEI nº 98896881), emi�da em 27/10/2022, na modalidade Ordinário.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Adi�vo entra em vigência na data de sua assinatura.

4.2. Caso o presente Termo seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a data em que
o úl�mo signatário assinar.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

5.1. A CONTRATADA deverá apresentar a renovação da garan�a, no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme previsão contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

7.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Semob, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 

 

WALLACE MOREIRA BASTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretário de Administração Geral

 

MATEUS VALGAS

HOST SERVER DO BRASIL INFORMÁTICA - EIRELI

Representante Legal
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